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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Rio Tinto

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800703-43.2019.8.15.0581

DESPACHO

Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para emendar a exordial no prazo de 15 dias,
retificando o pedido de gratuidade judiciária de acordo com a Lei nº 13.105/2015, bem como para juntar a
guia de custas processuais, ainda que haja o requerimento de gratuidade processual, conforme estabelece
a Portaria Conjunta nº 02/2018 do TJPB, em seu art. 1º, § 3º, sob pena de indeferimento da gratuidade
requerida.

Rio Tinto, 02 de setembro de 2019.

 

 

Judson Kíldere Nascimento Faheina

JUIZ DE DIREITO
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RIO TINTO

 

Processo nº: 0800703-43.2019.8.15.0581

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

[Acidente de Trânsito]

AUTOR: ANDRE LEANDRO PESSOA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

EXPEDIENTE

 

INTIMAR a parte autora do(a) despacho/decisão/sentença ID número 24028325.
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Rio Tinto, 13 de abril de 2020.

Analista/Técnico(a) Judiciário(a)
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Rio Tinto 

Rua Tenente José de França, S/N, Centro, RIO TINTO - PB - CEP: 58297-000

 

Número do Processo:   0800703-43.2019.8 .15 .0581
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
P o l o  a t i v o :   A U T O R :  A N D R E  L E A N D R O  P E S S O A
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé decorreu o prazo da intimação ID nº 29799105, sem manifestação nestes autos.

RIO TINTO, 18 de junho de 2020
MARIA DO SOCORRO DE ARAÚJO SOUSA E SILVA
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Rio Tinto

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800703-43.2019.8.15.0581

DESPACHO

 

Tendo em vista que apesar de a parte demandante ter sido intimada para cumprir o despacho retro,
escoado o prazo legal, restou constatado o não cumprimento da determinação judicial, não tendo juntado a
guia de custas processuais, conforme prevê a Portaria Conjunta nº 02/2018 do TJPB, motivo pelo qual o
pedido de concessão de gratuidade judiciária não pode ser deferido.

Sendo assim, indefiro o pedido de concessão da gratuidade judiciária e determino que os autos retornem à
Distribuição a fim de que sejam calculadas as custas processuais.

Após, intime-se a parte demandante, através de seu procurador, para efetuar o pagamento das custas
processuais no prazo de 15 dias sob pena de cancelamento da distribuição.

Rio Tinto, 19 de junho de 2020.

 

 

Judson Kíldere Nascimento Faheina

JUIZ DE DIREITO
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Rio Tinto

PROCESSO Nº   0800703-43.2019.8.15.0581

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

AUTOR: ANDRE LEANDRO PESSOA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

Vara Única de Rio Tinto-Pb, 26 de agosto de 2020.

 

 

 JAILZA HORTENCIO DA SILVA

Chefe de Cartório
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(Via da parte)

Comarca:
Rio Tinto

Nº do Processo:
0800703-43.2019.815.0581

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
058.2.20.00413/01

Data de emissão:
26/08/2020

Data de vencimento:
31/08/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.239,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.239,45

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Rio Tinto

Comarca:
0800703-43.2019.815.0581

Classe Processual:

Número do boleto:
058.2.20.00413/01

Data de emissão:
26/08/2020

Data de vencimento:
31/08/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.239,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.239,45

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
0800703-43.2019.815.0581

Comarca:
Rio Tinto

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
058.2.20.00413/01

Data de emissão:
26/08/2020

Data de vencimento:
31/08/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.239,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.239,45

866400000125   394509283187   520200831052   822000413010

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da 058.2020.600413 Custas IniciaisTipo da

Detalhamento
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.035,60
R$ 202,50
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da 058.2020.600413 Tipo de Custas Iniciais

R$ 1.035,60
R$ 202,50

R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Número da 058.2020.600413 Tipo de Custas Iniciais

R$ 1.035,60
R$ 202,50
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Observações:

866400000125   394509283187   520200831052   822000413010

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Promovente ANDRE LEANDRO PESSOA

Promovente ANDRE LEANDRO PESSOA

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Promovido:

ANDRE LEANDRO PESSOAPromovente

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Valor da causa: R$  13.500,00

Valor da causa: R$  13.500,00

Valor da causa: R$  13.500,00
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RIO TINTO

Rua Tenente José de França, s/n – Centro – CEP; 58297-000 -Rio Tinto- PB. Fone: (83) 3291-1881 - E-mail:
rio-vuni@tjpb.jus.br

 

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA CIÊNCIA DE DESPACHO

Rio Tinto, 26 de agosto de 2020

Processo nº: 0800703-43.2019.8.15.0581

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

[Acidente de Trânsito]

AUTOR: ANDRE LEANDRO PESSOA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
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De ordem do MM. Juiz de Direito desta comarca, ficam as partes, através de seu(s) advogado(s)
proferido noscadastrado(s) no PJE, INTIMADAS do teor do DESPACHO (ID número 31722525)  

autos da presente ação.

que a presente intimação foi encaminhada, ,Fica(m) a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDO(S) via sistema
exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento da expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no
PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006.   A eventual ausência de credenciamento resulta naObservação:
intimação automática apenas do(s) advogado(s) habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema
PJe do TJPB, uma vez que a prática de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de
assinatura eletrônica, sendo, portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei
11.419/2006 c/c art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

Atenciosamente,

JAILZA HORTENCIO DA SILVA

Analista/Técnico(a) Judiciário(a)

Num. 33610924 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JAILZA HORTENCIO DA SILVA - 26/08/2020 08:46:30
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082608463079700000032163081
Número do documento: 20082608463079700000032163081



 

 

Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Rio Tinto 

Rua Tenente José de França, S/N, Centro, RIO TINTO - PB - CEP: 58297-000

 

Número do Processo:   0800703-43.2019.8 .15 .0581
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
P o l o  a t i v o :   A U T O R :  A N D R É  L E A N D R O  P E S S O A
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que decorreu o prazo da intimação ID nº 33610924, sem manifestação nestes autos.

RIO TINTO, 6 de outubro de 2020
MARIA DO SOCORRO DE ARAÚJO SOUSA E SILVA
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Rio Tinto

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800703-43.2019.8.15.0581
[Acidente de Trânsito]
AUTOR: ANDRE LEANDRO PESSOA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

SENTENÇA

 

EMENTA:   AÇÃO DE EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL. INTIMAÇÃO DA PARTE
AUTORA PARA RECOLHER AS CUSTAS PROCESSUAIS. NÃO CUMPRIMENTO. EXTINÇÃO
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Será cancelada a distribuição do feito se a parte, intimada na pessoa de seu advogado, não realizar o
pagamento das custas e despesas de ingresso no prazo de quinze dias.

 

VISTOS E EXAMINADOS OS AUTOS.

ANDRÉ LEANDRO PESSOA, qualificado nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE COBRANÇA DE
SEGURO OBRIGATÓRIO NEGADO ADMNISTRATIVO – DPVAT em face da SEGURADORA
LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, igualmente qualificado.  

Juntou documentos.

Intimado para comprovar o recolhimento das custas processuais, a parte autora não atendeu a
determinação.

Vieram-me os autos conclusos para os fins de direito.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Estabelece o Código de Processo Civil:

 

Art. 290. Será cancelada a distribuição do feito se a parte, intimada na pessoa de seu advogado, não
realizar o pagamento das custas e despesas de ingresso em 15 (quinze) dias.

 

Conforme consta nos autos, a parte autora foi intimada para recolher as custas processuais, mas não
cumpriu o determinado, ensejando, desta forma, o cancelamento da distribuição.
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A intimação se deu em 26 de agosto, tendo escoado o prazo de quinze dias estabelecido por lei.

Ante o exposto, sem maiores delongas, com fulcro nos princípios de direito aplicáveis à espécie,
determino o cancelamento da distribuição do feito  com fulcro nos arts. 290 do CPC e consequentemente,,
JULGO EXTINTO O FEITO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 485, III e X, do
CPC.

Sem custas.

Com o trânsito em julgado, certifique-se, arquivando-se com baixa na distribuição.

Rio Tinto, 14 de outubro de 2020.

 

Judson Kíldere Nascimento Faheina

JUIZ DE DIREITO
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RIO TINTO

Rua Tenente José de França, s/n – Centro – CEP; 58297-000 -Rio Tinto- PB. Fone: (83) 3291-1881 - E-mail:
rio-vuni@tjpb.jus.br

 

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO DA PARTE DEMANDADA PARA CIÊNCIA DE SENTENÇA

Rio Tinto, 13 de novembro de 2020

Processo nº: 0800703-43.2019.8.15.0581

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

[Acidente de Trânsito]

AUTOR: ANDRE LEANDRO PESSOA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
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De ordem do MM. Juiz de Direito desta comarca, fica a parte DEMANDADA, através de seu(s)
advogado(s) cadastrado(s) no PJE, INTIMADA do teor da SENTENÇA (ID número ), 35150354
proferida nos autos da presente ação, a qual foi devidamente publicada e registrada no sistema PJE.

que a presente intimação foi encaminhada, ,Fica(m) a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDO(S) via sistema
exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento da expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no
PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006.   A eventual ausência de credenciamento resulta naObservação:
intimação automática apenas do(s) advogado(s) habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema
PJe do TJPB, uma vez que a prática de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de
assinatura eletrônica, sendo, portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei
11.419/2006 c/c art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

Atenciosamente,

MARIA DO SOCORRO DE ARAÚJO SOUSA E SILVA

Analista/Técnico(a) Judiciário(a)
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